
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 260-A, DE 2016 

(Dos Srs. Pedro Fernandes e Hildo Rocha) 
 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional 
relativos às contribuições previdenciárias de responsabilidade dos 
Municípios; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos 

Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, 

provenientes de competências vencidas até 31 de dezembro de 2015, inclusive 

décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da 

União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto 

de parcelamento anterior não integralmente quitado, serão consolidados e pagos em 

240 (duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no respectivo Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, ou em prestações 

equivalentes a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do 

Município, o que for de menor prestação.  

 

§ 1º  Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 31 de dezembro 

de 2015, que forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento 

de que trata o caput, mediante aumento do número de parcelas, não implicando no 

aumento do valor das prestações. 

§ 2º  Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) 

das multas de mora ou de ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 

de 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 

§ 3º Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos 

na Lei n º 12.810, de 15 de maio de 2013, poderão optar, na forma de regulamento, 

pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta 

Lei. 

§ 4º  A multa isolada de que trata o § 10 do art. 89 da Lei no 8.212, de 

24 de julho de 1991, cujo fato gerador ocorra até a data estabelecida no caput, 

poderá ser incluída no parcelamento, sem a aplicação das reduções de que trata o § 

2º.  

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como receita 

corrente líquida aquela definida nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
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§ 1º  O percentual de 1% (um por cento) será aplicado sobre a média 

mensal da receita corrente líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da 

parcela, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º  Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Municípios obrigam-

se a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 

até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração 

da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 3º  Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de 

cada ano serão aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 1º. 

§ 4º  As informações de que trata o § 2º, prestadas pelo ente político, 

poderão ser revistas de ofício. 

Art. 3º  A adesão ao parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei 

implica autorização pelo Município para a retenção, no FPM, e repasse à União do 

valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes dos meses anteriores 

ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação, no caso de não pagamento 

no vencimento. 

§ 1º  A retenção e o repasse serão efetuados a partir do mês seguinte 

ao vencimento da obrigação previdenciária não paga, com a incidência dos 

encargos legais devidos até a data da retenção 

§ 2º Na hipótese de não apresentação da Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - 

GFIP no prazo legal, o valor a ser retido nos termos do § 1º corresponderá à média 

das últimas 12 (doze) competências recolhidas ou devidas, sem prejuízo da 

cobrança, da restituição ou da compensação de eventuais diferenças. 

§ 3º A retenção e o repasse do FPM serão efetuados obedecendo-se à 

seguinte ordem de preferência: 

I - as obrigações correntes não pagas no vencimento; 

II - as prestações do parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei; e 

III - as prestações dos demais parcelamentos que tenham essa 

previsão. 

§ 4º  Na hipótese de o FPM não ser suficiente para retenção do 

somatório dos valores correspondentes às obrigações devidas na forma do § 3º, o 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 260-A/2016 

valor da diferença não retida deverá ser recolhido por meio de Guia da Previdência 

Social - GPS. 

Art. 4º  O deferimento do pedido de parcelamento de que trata o art. 1º 

desta Lei fica condicionado à apresentação pelo Município, na data da formalização 

do pedido, do demonstrativo referente à apuração da receita corrente líquida do ano 

calendário anterior ao da publicação desta Lei. 

Art. 5º As prestações do parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei 

serão exigíveis mensalmente, a partir do último dia útil do 2º (segundo) mês 

subsequente ao mês do seu pedido. 

Art. 6º O parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei será rescindido 

nas seguintes hipóteses: 

I - falta de recolhimento de diferença não retida no FPM por 3 (três) 

meses, consecutivos ou alternados; 

II - inadimplência de débitos referente aos tributos abrangidos pelo 

parcelamento com competência igual ou posterior a Janeiro de 2016, por 3 (três) 

meses consecutivos ou alternados; 

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de diferença 

de débito correspondente à obrigação previdenciária abrangida pelo parcelamento 

de que trata o art. 1º desta Lei, salvo se integralmente pago no prazo de 60 

(sessenta dias), contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera 

administrativa ou judicial; ou  

IV - falta de apresentação das informações relativas ao demonstrativo 

de apuração da receita corrente líquida referido no § 2º do art. 2º. 

Parágrafo único.  A critério do ente político, a diferença de que trata o 

inciso III do caput poderá ser incluída no parcelamento de que trata o art. 1º desta 

Lei. 

Art. 7º.  Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei 

deverão ser formalizados até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, na unidade da Receita Federal do Brasil de circunscrição do 

requerente, sendo vedada, a partir da adesão, qualquer retenção referente a débitos 

de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de que trata esta Lei. 

§ 1º  A existência de outras modalidades de parcelamento em curso 

não impede a concessão do parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei. 

§ 2º  Ao ser protocolado pelo ente federativo o pedido de parcelamento, 
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fica suspensa a exigibilidade dos débitos incluídos no parcelamento perante a 

Fazenda Nacional, que emitirá certidão positiva do ente, com efeito negativo, em 

relação aos referidos débitos. 

§ 3º  Em seguida à formalização do pedido de parcelamento e até que 

seja consolidado o débito e calculado o valor das parcelas a serem pagas na forma 

do art. 1º desta Lei, será retido o correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) 

da média mensal da receita corrente líquida do ano anterior do respectivo Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, como antecipação dos 

pagamentos a serem efetuados no momento do início efetivo do parcelamento.  

§ 4º  A adesão ao parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei não 

afeta os termos e condições de abatimentos e reduções de parcelamentos 

concedidos anteriormente. 

Art. 8º.  Ao parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei aplica-se, no 

que couber, o disposto nos arts. 12, 13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002. 

Art. 9º.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito das respectivas 

competências, editarão os atos necessários à execução do parcelamento de que 

trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 

O objetivo do Projeto de Lei Complementar é tratar da renegociação da 

dívida de natureza previdenciária dos Municípios com a União. Sabe-se que os 

Municípios estão com problemas similares aos Estados para arcar com o pagamento 

de suas dívidas perante a União e  para cumprirem suas obrigações constitucionais. 

O Projeto de Lei Complementar busca autorizar os Municípios a parcelarem os 

débitos de natureza previdenciária contraídos até dezembro de 2016 com a União 

em até 240 meses, com desconto no Fundo de Participação dos Municípios – FPM. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da proposição. 
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               Sala das sessões, 29 de março de 2016. 

 
Deputado Pedro Fernandes 

PTB/MA 
 
 

Deputado Hildo Rocha 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes 

receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu 

serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 
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CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 

sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de 

carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, 

excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela 

legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 

ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 

Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, 

pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 

família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, 

em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, 

quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com 

auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 

deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, 

em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou 

sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o 

Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por 

regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de 

conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em 

empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 

associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 

empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 

fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 

serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII 

do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o 

principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal 

meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 

equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 

trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 

membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma 

delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 

que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 

Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 

Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 

maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 

atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 

trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 

120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, 

ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o  

período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 

(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por 

não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 

que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 

de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 

beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 

beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 

atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2014) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 

rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
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I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere 

o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar 

instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 

corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 

trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural, ou de 

dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, observado 

o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 9º 

deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 

familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal 

obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência 

Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 

continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer 

dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 

como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 

limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 

que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  
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§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 

como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  atividade rural 

na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados 

de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que 

eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 

desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a 

terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou 

recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 

federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou 

a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por 

cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
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§ 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será 

utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 9º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de 

que trata o art. 35 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração 

apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 

percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 

compensado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e de 

reembolso de salário-família e salário- maternidade o rito previsto no Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e oitenta) dias da 

sua instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das dívidas da União para 

com a Seguridade Social. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.810, DE 15 de MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; altera as Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, 9.715, de 25 de 

novembro de 1998, 11.828, de 20 de novembro de 

2008, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 

de maio de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, e 9.514, de 20 de novembro de 1997; e revoga 

dispositivo da Lei no 12.703, de 7 de agosto de 

2012.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   
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Art. 1º Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de 

competências vencidas até 28 de fevereiro de 2013, inclusive décimo terceiro salário, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente 

quitado, serão consolidados e pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no 

respectivo Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM e repassadas à União, ou em prestações equivalentes a 1% (um por cento) da média 

mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito Federal ou do Município, o que for 

de menor prestação.  

§ 1º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que forem 

apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o caput, mediante 

aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das prestações.  

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) das multas de mora ou de 

ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) dos 

encargos legais, inclusive honorários advocatícios.  

§ 3º Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos no art. 1º da Medida 

Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012, poderão optar, na forma de regulamento, pelo 

reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste artigo até o último 

dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 4º A multa isolada de que trata o § 10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

cujo fato gerador ocorra até a data estabelecida no caput, poderá ser incluída no parcelamento, 

sem a aplicação das reduções de que trata o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 

19/6/2015) 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida aquela 

definida nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000.  

§ 1º O percentual de 1% (um por cento) será aplicado sobre a média mensal da receita 

corrente líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de acordo 

com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

obrigam-se a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 

até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração da receita 

corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

§ 3º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão aplicados 

os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 1º.  

§ 4º As informações de que trata o § 2º, prestadas pelo ente político, poderão ser revistas de 

ofício.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

e dá outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados 

ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se 

pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor pagará 

custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos 

arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será requerido perante a 

Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, 

no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito consolidado pelo 

número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado e 

acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no 

Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, delegar 

competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em dívida 

ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos em dívida 

ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando inscritos em 

Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de 

Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo - 

FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o 

art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento 

anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A desta 

Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com 

insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de 

débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao 

recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 

reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições 

relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em 

Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de 

pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  
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II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as 

vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios conterão 

cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste 

artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-

apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos parcelamentos 

concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os parcelamentos de 

débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, 

ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a 

entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a partir de 

29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua manutenção a 

inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais de 

responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o 

parcelamento previsto no caput deste artigo.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 

direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos 

financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 

excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional 

ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 

art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do 

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 

financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 

decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 

Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que 

trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 260-A/2016 

Art. 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá todos os 

Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa 

liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão 

atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a 

previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando dotação 

inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente 

nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 

2º do art. 51.  

 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, sua 

evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  

III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos, os 

pagamentos realizados e o montante a pagar.  

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 

demonstrativos:  

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o § 3º do 

art. 32;  

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 

públicos;  

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos 

dela decorrentes.  

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão 

fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  
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Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos 

referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  

I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme 

regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão 

decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela 

administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 

próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes optar 

por:  

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;  

II - divulgar semestralmente:  

a) (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o 

Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do 

art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta dias após 

o encerramento do semestre.  

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, 

enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação 

e de retorno ao limite definidos para os demais entes.  

 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para a 

modernização das respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e 

previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.  

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e 

na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata 

o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.  

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento por 

intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações 

externas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe propõe que os débitos 

com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Municípios e das respectivas 

autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais das empresas e 

dos trabalhadores, incidentes sobre a folha de pagamento, e respectivas obrigações 

acessórias, provenientes de competências vencidas até 31 de dezembro de 2015, 

inclusive décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 

ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham 

sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, serão consolidados 

e pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no respectivo 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM e repassadas à União, ou em 

prestações equivalentes a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente 

líquida do Município, o que for de menor prestação. 

O texto prevê redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 

ou de ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios, para os débitos 

parcelados, permitido reparcelamento. 

A adesão ao parcelamento implica autorização pelo Município para a 

retenção, no Fundo de Participação dos Municípios – FPM, e repasse à União do 

valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes dos meses anteriores 

ao do recebimento do respectivo Fundo, no caso de não pagamento no vencimento. 

Há, ainda, disposições diversas referentes à operação de 

parcelamento, sem prejuízo de outros atos necessários à sua execução, no âmbito 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

A proposição tramita em regime de prioridade, está sujeita à 

apreciação do Plenário e foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e 

Família; de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do Regimento Interno); e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento Interno). 
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No prazo regimental, não foram oferecidas emendas nesta 

Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

As contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento, 

tanto por parte do empregador quanto dos trabalhadores, constituem a principal 

fonte de financiamento do sistema de seguridade social, conforme art. 195, incs. I e 

II, da Constituição Federal, que prevê custeio distribuído por toda sociedade, 

solidariamente, de forma direta ou indireta. 

Trata-se da fonte de arrecadação das aposentadorias e pensões por 

morte, entre outras prestações da previdência social. Nesse ponto, é importante 

ressaltar que o constituinte lhe dedicou especial atenção, ao vedar, expressamente, 

em seu art. 167, inc. XI, a utilização de tais recursos para a realização de despesas 

distintas do pagamento de benefícios aos segurados do regime geral. 

Na hipótese de não pagamento, por parte do devedor das 

contribuições previdenciárias, dentro do prazo fixado em lei ou em decisão final em 

processo administrativo ou judicial, o respectivo crédito, seja de natureza tributária 

ou não tributária, passa a ser regularmente inscrito, pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, na dívida ativa da União. 

O estoque da dívida ativa previdenciária atingiu o montante de R$ 

432,9 bilhões em janeiro de 2017, e continua crescendo a um ritmo de 

aproximadamente 15% ao ano. Desse total, R$ 52 bilhões estão garantidos ou 

parcelados, e a recuperação de créditos previdenciários alcança patamar superior a 

R$ 4 bilhões por ano, segundo dados da PGFN. 

A necessidade de adotar ações para possibilitar um aumento na taxa 

de recuperação dos créditos levou o Poder Executivo a editar a Medida Provisória nº 

766, de 4 de janeiro de 2017, que instituiu o Programa de Regularização Tributária 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

Com o término do prazo de vigência da Medida Provisória nº 766, de 

2017, que se encerrou em 1º de junho de 2017, o Poder Executivo publicou a 
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Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, para instituir o Programa Especial 

de Regularização Tributária junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PERT. 

Também foi adotada a Medida Provisória nº 778, de 16 de maio de 

2017, que dispõe sobre o parcelamento de débitos junto à Fazenda Nacional 

relativos às contribuições previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Pelas regras da Medida Provisória nº 778, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, bem como as respectivas autarquias e fundações, poderão 

quitar os débitos de contribuições previdenciárias vencidos até 30 de abril de 2017, 

independentemente de inscrição na Dívida Ativa da União, de ajuizamento de 

execução fiscal ou de parcelamento anterior em aberto, em até 200 parcelas, sendo 

2,4% do total da dívida consolidada em até seis parcelas iguais, entre julho e 

dezembro de 2017, e o restante em 194 parcelas, a partir de janeiro de 2018, com 

redução de 25% nas multas de mora, de ofício e isoladas e dos encargos legais, 

inclusive honorários advocatícios, e de 80% dos juros de mora. 

As parcelas serão equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até 

194 parcelas ou a 1% da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, o que resultar na menor prestação. Também serão 

retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE ou no 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM e repassadas à União. 

Não obstante, faz-se necessário viabilizar uma alternativa para 

facilitar ainda mais a recuperação dos créditos devidos pelos Municípios, de modo a 

criar condições para incentivá-los a recolher suas contribuições e demais obrigações 

tributárias. Como se sabe, são os entes federativos com maior dificuldade para 

equilibrar suas finanças públicas, e também são os responsáveis pela 

implementação das políticas públicas de maior impacto junto às comunidades que 

neles residem. 

Nesse sentido, a proposta em análise avança ao permitir o 

pagamento dos débitos previdenciários dos Municípios, e suas respectivas 

autarquias e fundações, relativos a competências vencidas até 31 de dezembro de 

2015, em 240 parcelas a serem retidas no respectivo Fundo de Participação dos 
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Municípios – FPM e repassadas à União, ou em prestações equivalentes a 1% da 

média mensal da receita corrente líquida do Município, o que for de menor 

prestação. 

Além disso, haverá redução de 100% das multas de mora ou de 

ofício, de 50% dos juros de mora e de 100% dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios, para os débitos parcelados, permitido o reparcelamento. 

Finalmente, a adesão ao parcelamento implica autorização pelo 

Município para a retenção, no Fundo de Participação dos Municípios – FPM, e 

repasse à União do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes 

dos meses anteriores ao do recebimento do respectivo Fundo, no caso de não 

pagamento no vencimento. 

Assim, estimula-se uma elevação mais substancial na taxa de 

recuperação dos créditos previdenciários, ao mesmo tempo em que se criam 

condições para reforçar a arrecadação da seguridade social, especificamente no 

tocante aos Municípios, que apresentam uma realidade distinta dos demais entes.  

Finalmente, caberá às Comissões Permanentes que nos sucederão 

a análise dos aspectos financeiro, orçamentário e constitucional da proposta, 

inclusive no que diz respeito ao atendimento das exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e à necessidade de lei complementar para tratar da 

matéria. 

Em vista do exposto, o nosso Voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei Complementar nº 260, de 2016. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 260/2016, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura 
Carneiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Odorico Monteiro, Ságuas Moraes e Miguel Lombardi - Vice-
Presidentes, Adelson Barreto, Alan Rick, Antonio Brito, Carmen Zanotto, Célio 
Silveira, Conceição Sampaio, Dr. Jorge Silva, Eduardo Barbosa, Flavinho, Floriano 
Pesaro, Geraldo Resende, Jandira Feghali, Jean Wyllys, Jorge Solla, Laura 
Carneiro, Mandetta, Padre João, Paulo Foletto, Rosangela Gomes, Sergio Vidigal, 
Toninho Pinheiro, Zenaide Maia, Adelmo Carneiro Leão, Arnaldo Faria de Sá, 
Christiane de Souza Yared, Diego Garcia, Erika Kokay, Flávia Morais, Heitor 
Schuch, Jorge Tadeu Mudalen, Marcus Pestana, Raquel Muniz, Roberto Britto, 
Rôney Nemer e Wilson Filho.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2018.  

 

Deputado JUSCELINO FILHO  

Presidente  
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